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3.2 Ao SENAI/SC reserva-se o direito de prorrogar o início das aulas, caso o 

número mínimo de estudantes não seja alcançado, bem como cancelar a oferta 

das turmas se a situação for mantida após a prorrogação do prazo. 

 

4. Da inscrição, seleção e matrícula 

 

4.1 A inscrição configura o reconhecimento e a aceitação, pelo candidato, de 

todas as normas e instruções previstas neste edital. O não cumprimento dos 

procedimentos de inscrição estabelecidos implicará no seu cancelamento com 

consequente impedimento de participação do candidato no processo seletivo. 

 

4.2 Serão consideradas válidas apenas as inscrições realizadas no período 

previsto no cronograma detalhado no item 3.1 e com a apresentação da devida 

documentação completa detalhada no item 4.8. 

 

4.3 O critério de seleção do presente edital é por ordem de chegada, 

conforme número de vagas previsto no item 2.1.  

 

4.4 As vagas deste edital são destinadas para estudantes carentes que não 

possuam condição financeira de pagar o curso (a qual deverá ser comprovada 

mediante autodeclaração de baixa renda ou assinatura do contrato que 

contemple a cláusula atestando essa condição), com idade mínima de 14 anos, 

escolaridade mínima conforme descrição do Produto.  

 

4.5 Caracterizam-se como público prioritário os trabalhadores das indústrias 

contribuintes do SENAI e candidatos com deficiência:  

 

4.5.1 A comprovação de pertencimento ao público prioritário de 

trabalhador da indústria contribuinte será realizada pela apresentação 

da carteira de trabalho ou declaração de vínculo empregatício emitido 

pela indústria. 

 

4.5.2 Para os candidatos com deficiência, é necessário apresentar 

laudo médico da instituição competente na deficiência diagnosticada 

(Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, art. 39, inciso IV).  
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4.12 O não comparecimento do aluno no primeiro dia de aula deverá ser 

justificado na secretaria da Unidade em até 48 horas por meio de apresentação 

de atestado médico ou outro documento que justifique a ausência, a ser validado 

pela Direção. Caso contrário, a matrícula será cancelada e a vaga destinada ao 

próximo candidato da lista de espera. 

 

5. Disposições finais
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_________________________________ 

CARLOS AUGUSTO ZOLETTI 

1º Membro da Comissão Organizadora 
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FERNANDA KEMPNER MOREIRA 

2º Membro da Comissão Organizadora 


	

	

	



